
DECRETO Nº. 5152/2024, de 19 de Abril de 2024. 
 

Fixa Horário de Trabalho Durante o Ano 
Letivo aos Motoristas da Secretaria 
Municipal de Educação e dá Outras 
Providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 59, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e Art. 13º, § 1º e § 2º da Lei Complementar nº 
121/2024, de 05/04/2024, conforme Comunicação Interna 089/2024 de 16/04/2024; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fixa horário de trabalho durante o ano letivo de 2024 aos Motoristas da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme relação a seguir: 

 
Trajeto 01-Linha Campinas (motorista: Luiz Leonir Jacoby, mat. 10443/04): 
Entrada  05:45        10:30        16:00 
Saída      07:45        13:30        19:00 

 
Trajeto02-Linha Santa Inês(motorista: Marcio Junior Rodrigues da Silva, mat. 10354/04): 
Entrada  06:00        10:00        15:45 
Saída      07:30        13:15        19:00 

 
Trajeto 03-Linha Boa Fé/Trevisan(motorista: Anderson Antonio Piccininn, mat.6378/01): 
Entrada  05:45        10:30        16:00 
Saída      07:45        13:30        19:00 

 
Trajeto 04-Linha Cidade Alta/Santa Rita (motorista: Sidnei Nasario, mat.6521/01): 
Entrada   06:00       09:00         16:15 
Saída       07:30       13:15         18:30 

 
Trajeto 05-Linha Cidade (centro) (motorista: Ariel Capello, mat.10494/02): 
Entrada:  06:30       10:15         15:00 
Saída:      08:30       13:30         17:45 
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir do dia 23 de abril de 2024. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
      Saltinho - SC, 19 de Abril de 2024. 
 
 

      EDIMAR NORONHA DE FREITAS 
   Prefeito Municipal 

 
 

LUIZ FERNANDO PACASSA 
Secretário de Administração e Fazenda 

Registrado e publicado em data supra. 
Elisângela Sganzerla 

Agente de Administração 


